
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 

 

LI NQ..89.  

Autoriza SuDleento de Codificaço. 

A 

O povo do Iiimicipio de frei Inocencio, por seus representan-

tes na Cmara Niicipal doe vereadores, decreta e eu, e!i seu nome sanciono, 

a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a dis-

pender ateo a importLncia de $800,00 (oitocentos cruzeiros) para suple.ento 

da codificação, 4.1.LL.O.96, do orçamento vigente. 

Art. 2Q - Para atender as despesas previstas no art. 12  des-

ta lei, fica aberto um .crdito especial de iva1 valor com vigor ate 31 de, 

dezembro de 1.967. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario a presente,' 

lei entrara. em vigor na data de sua publicação. 

Cmara Municipal de Frei Inocncio, 15 de setembro de 1.967. 

a) Amintas Caetano da Silva - Presidente 

a) Abel Passos Lima - Vice - Presidente. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido 


